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Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES
PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , nos autos do inquérito administrativo instaurado
com base no Processo Administrativo Disciplinar SEI nº E-
03/004/101007/2018, e, tendo em vista o disposto no artigo 75 do De-
creto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER a servidora G I LV Â N I A
PEREIRA DO NASCIMENTO, Identidade Funcional nº 3482665-3,
Professor Docente I, Matrícula n° 845.890-3, Vínculo 2, que deverá
comparecer à sede da referida Comissão situada nesta Cidade, na
Avenida Erasmo Braga, 118, 13º andar, sala 1302, Centro/RJ, e-mail
cscastro@cge.rj.gov.br ou lggsanches@cge.rj.gov.br, telefone 2333-
1892, no horário de 10 às 15 horas, a fim de prestar depoimento no
Processo Administrativo Disciplinar a que responde pelo cometimento
de acumulação ilícita de cargos, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2436404

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES
PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , nos autos do inquérito administrativo instaurado
com base no Processo Administrativo Disciplinar nº SEI-
030033/001145/2020, e, tendo em vista o disposto no artigo 75 do
Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao servidor L O U R I VA L
DE SOUZA MARTINS FILHO, Identidade Funcional nº 4255533-7,
Professor Docente I, Matrícula n° 928.133-8, Vínculo 1, que deverá
comparecer à sede da referida Comissão situada nesta Cidade, na
Avenida Erasmo Braga, 118, 13º andar, sala 1302, Centro/RJ, e-mail
cscastro@cge.rj.gov.br, telefone 2333-1892, no horário de 10 às 15
horas, a fim de prestar depoimento no processo administrativo disci-
plinar a que responde pelo cometimento de 10 (dez) faltas consecu-
tivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publi-
cação do presente Edital.

Id: 2436548

CONTROLADORIA GERAL DO E S TA D O
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES
PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

A PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , com base nos autos do Processo Administrativo
SEI nº E-03/006/2732/2019, tendo em vista o disposto no artigo 75 do
Decreto-Lei n.º 220, de 18 de julho de 1975, FA Z SABER a servidora
FERNANDA RAFAELA SILVA COSTA, Professor Docente I, Nível C,
Referência 4, ID Funcional n.º 5.024.871-5, Matrícula n.º 3.056.730-9,
Vínculo 1, que deverá comparecer à sede da referida Comissão, si-
tuada nesta Cidade à Avenida Erasmo Braga, 118, 13.º andar, sala
1302, Centro/RJ, Tel. 2333-1890, no horário de 10h às 16h, a fim de
prestar depoimento no Processo Administrativo Disciplinar a que res-
ponde, por Abandono de Cargo, instaurado para apurar 10 (dez) fal-
tas consecutivas (período de 20/04/2019 à 29/04/2019) de acordo
com o disposto no art. 52, inciso V, § 1.º do Decreto-Lei n.º 220/75,
dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publicação do
presente Edital.

Id: 2437100

CONTROLADORIA GERAL DO E S TA D O
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGIME DISCIPLINAR
3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

A PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , com base nos autos do Processo Administrativo
n.º SEI-320001/002503/2022, tendo em vista o disposto no artigo 75

CONTROLADORIA GERAL DO E S TA D O
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGIME DISCIPLINAR
3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

A PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , com base nos autos do Processo Administrativo
n.º E-03/001/207/2018, tendo em vista o disposto no artigo 75 do De-
creto-Lei n.º 220, de 18 de julho de 1975, FA Z SABER a servidora
RENATA PACHECO FRANCISCO, Professor Docente I, ID Funcional
nº 4.347.774-7, Matrícula 951.034-8, Vínculo 1, que deverá compare-
cer à sede da referida Comissão, situada nesta Cidade à Avenida
Erasmo Braga, 118 - 13.º andar - sala 1302 - Centro/RJ - Tel. 2333-
1890, no horário de 10h às 16h, a fim de prestar depoimento no Pro-
cesso Administrativo Disciplinar supra a que responde, para apurar Ir-
regularidades, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira
publicação do presente Edital.

Id: 2436728

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES
PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , nos autos do inquérito administrativo instaurado
com base no processo nº SEI-08/005/000677/2019, tendo em vista o
disposto no artigo 70, parágrafo primeiro do Decreto-Lei n° 220/75, re-
gulamentado pelo Decreto nº 2.479/79, C I TA pelo presente Edital, o
servidor MARCELO MACHADO MELO, Médico, Identidade Funcional
nº 3.142.51-0, Matrícula nº 849783-6, Vínculo 1, que deverá compa-
recer à sede da referida Comissão situada nesta Cidade, na Avenida
Erasmo Braga, 118, 12º andar, sala 1211, Centro/RJ, Tel: 2333-1890,
no horário de 10h às 16h, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da úl-
tima publicação, a fim de apresentar defesa escrita no Processo Ad-
ministrativo Disciplinar supra a que responde, para apurar irregulari-
dades, pela não apresentação da Declaração de Bens e Valores, via
(SISPATRI 2019), indiciá-lo e citá-lo por inobservância do artigo 3º e
no §2º do Art. 6º do Decreto nº 46.364, de 17/07/2018, alterado pelo
Decreto nº 46.663, de 17 de maio de 2019, combinado com o artigo
39, Inciso V,VI e VII e transgressão ao artigo 40, Inciso XVI e no ar-
tigo 52, Incisos I e IX, todos do Decreto-Lei n.º 220/75, regulamentado
pelo R.E.F.P.C., aprovado pelo Decreto n.º 2479/79. Nesse contexto, o
servidor está sujeito as penas previstas no artigo 5º do Decreto
42.553/10 e artigo 13, § 3º, da Lei 8.429/92 e no artigo 46 e seus
Incisos do mencionado Decreto-Lei nº 220/75, uma vez que não apre-
sentou a Declaração de Bens e valores, via SISPATRI 2019, até o
prazo estipulado, que foi 30/06/2019, conforme determina o §2º do
Art. 6º do Decreto nº 46.364, de 17/07/2018, alterado pelo Decreto nº
46.663, de 17 de maio de 2019.

Id: 2437174

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato PGE-
RJ nº 06/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO/FUNPERJ, e a empresa JCP ANDRADE TRANSPOR-
TES EIRELI.
OBJETO: Retificação do valor do item 2 (Realocação dos itens nas
estantes da nova sede) do Anexo Único do Contrato PGE-RJ nº

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

E D I TA L

2º CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DE
NÍVEL MÉDIO, NÍVEL SUPERIOR E CADASTRO DE RESERVA

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições, FAZ SABER aos interessados que, diante da
regularidade do procedimento, ACEITA a documentação apresentada
pela candidata abaixo listada e CONVOCA a mesma para nomeação
e posse a contar de 10 de novembro de 2022, em ato que aconte-
cerá no Edifício Sede da Procuradoria Geral do Estado (Rua do Car-
mo, 27, Centro, Rio de Janeiro-RJ), às 11 horas:

1. DA CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO PELA RESER-
VA DE VAGAS PARA NEGROS E INDIOS

1.1 CARGO 4: TÉCNICO PROCESSUAL
10000135, DAILENE DE KASSIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

Id: 2437189

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

7º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO ESTÁGIO DE
PRÁTICA FORENSE E DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA NA 12ª

PROCURADORIA REGIONAL DO ESTADO

E D I TA L

O CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS, nos termos do artigo 20 do
Regulamento do 7º Exame de Seleção de Candidatos ao Estágio de
Prática Forense e de Organização Judiciária na 12ª Procuradoria Re-
gional de Cabo Frio da Procuradoria Geral do Estado, divulga aos in-
teressados o gabarito da Prova Objetiva: processo nº SEI-
1 4 0 0 0 1 / 0 4 3 7 11 / 2 0 2 2 .

DIREITO CONSTITUCIONAL:
1) A
2) B
3) D
4) E
5) D
6) A
7) C
8) D
9) E
10)E

DIREITO CIVIL:
11) B
12) A
13) C
14) B
15) E
16) A
17) D
18) E
19) C
20) B

PROCESSO CIVIL:
21) A
22) D
23) A
24) C
25) C
26) B
27) E
28) E
29) D
30) A

Os candidatos poderão interpor recurso contra o gabarito da Prova
Objetiva, no prazo de dois dias úteis subsequentes à publicação do
presente edital. Os recursos serão recebidos na 12ª Procuradoria Re-
gional, localizada na Rua Domingos Ribeiro, 62 - Passagem - Cabo
Frio, RJ, das 11 às 17 horas.

Id: 2437199

do Decreto-Lei n.º 220, de 18 de julho de 1975, FA Z SABER a ser-
vidora RENATA PACHECO FRANCISCO, Professor Docente I, ID
Funcional nº 4.347.774-7, Matrícula 951.034-8, Vínculo 1, que deverá
comparecer à sede da referida Comissão, situada nesta Cidade à
Avenida Erasmo Braga, 118 - 13.º andar - sala 1302 - Centro/RJ -
Tel. 2333-1890, no horário de 10h às 16h, a fim de prestar depoi-
mento no Processo Administrativo Disciplinar supra a que responde,
para apurar Irregularidades, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a con-
tar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2436782

06/2022, originalmente firmado entre as partes, sem ônus adicional ao
contrato.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/93.
A S S I N AT U R A : 31 de outubro de 2022.
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº SEI-140001/052817/2021.

Id: 2437290

CÓPIAS
AUTENTICADAS 
DO DIÁRIO OFICIAL
Atendimento de 2ª a 6ª 
das 8h às 16h

(21) 2717-7428 
(21) 2717-6696
(21) 2717-7521

secdoa.ioerj@gmail.com
secdoa@ioerj.rj.gov.br

*Único lugar autorizado a fazer cópias 

Valor:
R$5,50

acampos
Realce
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